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~EALl7ADA E~ 27 DE MAIO DF 1991. PRESTOENTE o EX~o. · SR. MIN!STRn 
SYDNEY SANC~ES IA~T. hbt RISTFI. 

- AS 17:ori HORA5t Nn GAAINETE DA PRESIDENCIAt FnRAM ~l~TRlüUIOUS 
05 SEGUINTES FEITOS. PELO SISTEMA OE PROCESSAMENTn nE DADOS: 

RELATOR 
REQTE 
REflDO 
REODO 

RELA TOQ 
REOTE 
AOV. 
REODO 
hooo 

Ar'J!N 00005lb-2/600 r'JF 
MIN. OCTAV!n GALLOTTI 
PROCURA~OR-GERAt DA REPUBllCA 
PRESIDENTE OA RF.PUBLICA 
CONGRESSQ NACIONAL, 

Ar'JIN 000051~-9/hOO OF 
MIN. Sf PULVEDA PERTENCE 
GOVFRNAr'JOR 00 ESTADO DE RílNOONIA 
JílAO RICAROn VALLE ~ACHADO 
GOVEKNA~OR 00 ESTADO Df Rr'JNOON!A 
ASSEM~LEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONPONIA 

MINISTRO REGISTR. DTSTR. RF.DISTR. TOTAL 

~IN. - OCTAVIO GALLOTTI 
~ I N . SE P UL V ~O A PFRTENCE 

T O T A L 2 

l 
l 

2 

'llAOA MAIS HAVENDO, -FOI ENCERRADA A PRESENTE ATA. OE DISTí<IBUl-
CAO ••••••••••••••••• S~NIA MARIA Df CARVALHO BARROS, DIRETORA 00 SERVl-
Cíl DE DISTRIBUICAO, PUBLlr.IDAOE E ESTATISTICA ••••••••••••••••••••••••• 
ALUA VILLAS BílA5 CARVALHO, DIRETORA 00 DEPARTAMENTO JüDICIARIO. 

Brasília, 27 de maio de 1991 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 
Presidente do Tribunal 

Primeira Turma 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N. 11 - ELABORADA NOS TERMOS DO ART. 83 DO REGIMENTO 

INTER'llO PARA JULGAMENTO A PARTIR DA PROXIMA SESSAO CONTEf'tOO OS SEGUIN-
TES PPOCESSOS: 

RE 0122689-7/7.10 PR 
_RELATOR MIN. MOREIRA ALV~S 
RECTE. MADEIREIRA CAMILOTTI LTDA 
ADV. LUIZ CAllLOS LIMA 
RECOO. HílNORIO PINTO DF. OLIVEIRA 1 ESPOLIO DE 1 
AOV. ANA ELIETE RECKF.R MACARINI E OUTROS 

RELA 1011 
RECTE. 
RECOO~ 

RECOO. 
ADV ._ 

llELA TOll 
llECTE ~ 
R EC.Dfl. 
RECO O. 
AOV. 

RELA TOll 
R EC TE. 
llECOO. 
RECOO. 
AOV. 

RELATOll 
R EC TE. 
HCDO. 
P.~COO. 
AUV. 

llELATUR 
Ri:CTI:. 
llECOO. 

RECOO. 
Al)V. 

RELATOll 
~ECTF.. 

RECOO. 
RECOO. 
AOV • 

RELATOR 
RECTE. 
RECOO . 
RECOO. 
ADV. 

RF 0110552-5/710 OF 
MIN. MOREIRA ALVES 
MINTSTElllO PUBLICO FEDERAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS OE AVARE 
DANTE TEZZ~ FILHO 
ES6ER CHAODAD 

RF. 0130554-1/210 DF 
~ MIN. MOREIRA ALVES 

MINlSTEll!r) PUBLICO FEDERAL 
STNDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS OE AVARE 
GILREllTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SIC LTOA · 
ESBER CHAOOAD 

kE 0110555-0/210 OF 
MIN. MOREIRA ALVES 
MTNISTERIO PUBLJCO · FEDER/U. 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS O~ AVARE 
HEITOR MOREIRA CUR~O 
ESBER CHAOOAO • 

RE 0131013-8/210 OF 
"IN. l'IOIW:IRA ÀLVES 
"INTSTERIO PUBLICO FEDERAL 
SINDICATO DOS TllABALHAOORES 
lMORILIARIA TRARULSl LTOA 
ESllFR C'iAOOA:> 

RF 0131017-1/7.10 DF 
"IN. OCTAYIO GAtLOTTI 
MINISTERIO PUBLICO FEOE-RAL'-

• S.INOICATO OOS TRABALHAOORE[ 

HARt'JLOO RIBEIRO DA 51LV_A '• 
ESBER CHAOOA:> - ~ 

RE 013f018-9/210 OF 
MIN. OCTAVIO GALLOTTI 
MINISTERIO PU9LICO FEDERAL 
LUIZ CARLOS. ROWE 

RURAIS OE AVARE 

RURAl--S OE AVARE 

SINDICATO ons TRABALHADORES RURAIS DE AVARE 
ESBER CHADDAD 

RE 0131134-7/210 OF 
MTN. ~OREIRA ALVES 
MINTSTEll l O PUBLICO FEDEllAL 
SI NDICA TO DDS Tll ABALHAO ORES RU RAIS OE AVARE 
JOAr:J BRIZANEZl -
ESBl'R CHAODAO 



7118 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 29 MAi 1991 

RELATO!! 
RECTE. 
RECOO. 
RECOO. 
AOV. 

RELATO!! · 
RECTE. 
RECOO. 
RECOO_. 
ADV. 

RE 013Z037-'lt Z-10 OF 
"IH. OCTAVI O GALLOTTI 
"INISTElllO PUBLICO FEDERAL 

: SINDICATO DOS TRABALHAl)ORES RURAIS OE AVARE 
1 ALVORADA f'RESTACAO OE SERV.ICOS llUllATS SIC LTOA 

ES8ER CHADDAO 

RE Ol3~3~Z-7/Zl0 OF 
ftlN. SEPULVEOA PERTENCE 
"INTSTERIO PUBLICO FEDERAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS OE AVARE 

·• GENESIQ OE ASSIS 
ESBER. CHADOAO 

Brasília, 27 de maio de 1991 .· 
RICARDO DIAS DUARTE 

Secretário 

,__ _______________ .s_e __ g_u_n_d_a_T_u_r_m_ª ____ ~-=--,-~-,-----'I. 
Pauta de Julgamentos 

PAUTA NO 15 - Elaborada nos ter111os do art. 83 do Regimento In 
terno para julglllllento a partir da próxima sessão contendo o seg~int~ 
processo: 

RE 134.230-7 - SP 
Rel.: Ministro Carlos Velloso • . Recte.: Estado de São Paulo 

(Adv.: Carlos Alves Goméá). Recdos.1 Magda Pires Guludjian e outros 
(Adv.: Antonio Roberto Sandoval Filho). 

·"'. 

PROCESSOS DIVERSOS 

Brasllia, 27 de maio de 1991. 
JOSt WILSON ARAGÃO 

Secretário 

Departamento Judiciário 

Despachos 

ADIN n9 511-1/600-DF 

Requerente: Federação Nacional do F·isco Estadual -
FENEFISCO (Adv.: Paulo Leonardo Medeiros Vieira) 

Requerido : Governador do Estado de Santa Catari na 
e Asi>embi.êia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Bras ilia/ DF 
Telefones: (PABX (061) 321·5566) Telex: (061) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225-2046 , 
CGC/ MF: 00394494/ 0016·12 

ENIO TA VARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Chefe de Divisão de Jornais Oficiais 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 
Órgão destinado à publicação dos atos do Poder J udiciário 

JOSÉ EDMAR GOMES 
Editor 

Publicaçõea: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias . Ma· 
tériaa entregues até às 13 horas serão divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações deverlo 
aer feitas por escrito à Divisão de Jornais Oficiais até o quinto dia útil após sua publicação. 

Aaainaturae: as assinaturas valem a partir de sua efetivaçao e nio incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção 1 Seção li Seção 1 

ASSINATURA TRIMESTRAL: CrS 1.686,00 CrS 441 ,00 CrS 1.653,00 

PORTE: CrS 11.814,00 CrS 5.808,00 Crs 21.384,00 

Informações: Seção de Divulgação d(l Imprensa Nacional (DICOM/ SEDIV) 
Telefone: (061) 226-2686 
Horár io, 8:00 às 12:a<Jh e l:J:ao às 17:00h. 

Seção II 

CrS l ,359,00 

CrS 11.814,00 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Junte a autora seus estatutos e atos constitutivos e 

represen!ativos, comprovadores de sua legitimação para a pr~ 
sente açao. . . 

Intime-se. 
Brasília, 24 de maio de l:'9"§"'i. 

Ministro PAULO BROSSARD 
Relator 

AR 1.025-6 - PR <lxecu0 Zo) 
Exequentes: Roberto Fontes e sua mulher <Advs. : Elpidio 

Araujo Neris e Maria de Fátima ' Lucas> . Executados: Mário Jos~ 
Fontana e sua Btulher ( Advs.: Clinio Leandro Lino Lyra e Raul 
Queiroz Neves) . 

DECISAO: - 1>4-se ciência aos exequentes. dos termos da 
comunicàc&'o de fls. 357 e aguarde-se paanifestac&'o dos interessedos. 

'Int. 
Brasília . 22 de raáio .d4';"1991 . 

Ministro SYDNBY SANCHES 
Presidente 

Extradição n9 . S36-7 - DF 

Reqte.: Governo da Espanha; Extndo.: José Luis Conza-
lez Lima (Adv.: Frederico Penna). 

DE. SPA e H O: Delequei ao Juízo Federal dll Seção Ju 
diciiria do Mãto Grosso do Sul o interrogatório do extraditando = 
que li se acha preso - e a concessão de vista i defesa, se indi-
cado defensor· d0111iciliado naquele Estado (~. 45). 
2. Não obstante o extraditando fosse apresentado para o 
interrogatório acompanhado de advo9ado, que f~r110u o terlllO da au-
diência (f. 62 v.), o MM. Juiz não lhe abriu vista dos autos: ao 
contrário, no próprio ato, determinou o seu retorno ao Supremo 
Tribunal (f. 62 v.). 
J. Embora o extradit&J1do, no interrogatório (f. 62) e na 
petição do aeu defensor (.f. 83), manifeste o seu desejo de ver d!t 
ferida a extradição e solicite urgência, em face do seu estado de 
saúde (f. 84), a jurisprudência do Tribunal nio dispensa o contro 
leda 1•9alidade do pedido ·de 'entre9a, precedida de oportunidade 
de defes. do extraditando tv.9. Extr. 491-3, 30.6.89, Pertence; 
HC 67.775, 14.12.89, Brossard). 
4. Elll conseqtiência, abro vista à defesa, i:>or 
(RISTF, art. 210), prazo no qual, se o entender, fôderá 
constituldo declarar expressamente não ter alegaçoes a 
para que não se torne necessária a nomeação de defensor 

dez dias 
o advoga-
deduzir , 
dativo. 

(Advs: 
Estado 

Brasllia, 24 de . maio de 1991. 
Ministro SEPOLVEDA PERTENCE 

Relator 

Petição no 356-0 - RJ 
R.el.: Min. Aldir Passari' nho. R eqte: Valls ' Cia Ltda. ~l.cardo Tepedino e outro ) R d 

d i s eq os: Tribunal de Justiça do o R o de Janeiro e Estado do Rio de Janeiro. 
DESPACHO: 

1. Dec l aro-me habil i tado a prof eri r voto nest e c a so, 
segundo notas hoje gravadas. _ 

2. Publique-se. 

Brasília, 19 de mai o de 1991. 

Rcl. 352- 3 - DF 

Minis tro MARCO AURtL~ ~ 

Rc l t e . : J osé da Sil veira Lobo Adv.: Jo<i'o Se'rgi o Mari nho 
Nune5' . Rc ldo. : Vi ce- Pres ident e do Superior Tri buna_l de Just i ca. 

DECI SAO: - Dé- se vista dos autos à 
1Pr ocuradoria-Geral da Re públ ica <art. 160 do RI/STFl. 

'Publ ique- s e . 
Brasília . 22 de maio de 19ê1. 

Minis tro SYDNEY Sl\NCHES 
Presidente 

SE no 4.249-5 - E.O.A -

ilus t r ada 

Reqte: Guilherme Lins Farjalla (Advs: Fernando Lauer 
e Eduardo José Soares Freire) Reqda: Maria Teresa Pessanha 
Farj a lla , em solteira Maria Te resa Ramos Pessanha (Adv : Oswa! 
do da Costa Ribeiro). 

Despacho: 

1. Proceda-se à comunicação ao subscritor ·da peça de 
folhas 19/20 da impossibilidade de atendimento ao 
que requerido. As intimações serão fe i tas via pu 
blicação no Diário da Jus tiça e não por postado.-

2. Declaro-me habilitado a r e latar o presente caso e 
a proferir vo t o, segundo notas ho je gravadas. 
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RR-17.527/90.6 - TRT da 6~ Região. Rel. Min. José Francisco da Silva. Rev. Min. Van 
tu11 Abdaia. Rcte: Rãdio Clube de Pernambuco S/A (Dr .• Jairo Aquino). Rcdo: Thomas t-
dison Fontes Filho (Dr~ Esdra Gonçalves Lopes). 

RR-17.882/90.4 - TRT da 4~ Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Rev. Min. Ney Doyle 
Rcte: O. A. B. - Componentes Automotivas S/A (Dr. Edson Morais Garcez). Rcdo: Nilton 
Martins (Dr. Pio Cervo). 
RR-18.012/90.8 - TRT da 2~ Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Rev. Min. Ney Doyle 
Rcte: Sociedade Beneficente Carlos Dumont Villares (Dr. Ricardo Gelly de C. e Sil-
va). Reda: Inês Nunes de Melo Cerqueira (Dr~ Judith A. Marques). 

AI-11.584/90.9 - TRT da 15íl Região. Rel. Min. Vantuil Abdala. Agte: Moroe Auto Peças 
s/A (Dr. Alaor Haddad). Agdo: Emiliano Alves da Silva Filho (Dr .. Olimpio P~lhares 
Ferreira). 
RR-16.179/90.9 - TRT da 6~ Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Rev. Min. Ney Doy 
ie. Rcte: Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco. (Dr. Jairo Victor da SiT 
va). Rcdo: Severino Leandro da Silva. 
Os processos contantes da presente pauta, que não forem julgados nesta Sessão, en 
trarão em qualquer outra que se seguir, independentemente de nova publicação. Brasi-
l ia, 27 de maio de 1991. 

APELAÇÃO . 

Brasília, 27 de maio de 199L 

JUHAN CURY AGUIAR 
Diretorã da Secretaria da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUD~NCIA 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

45.700-3 - Rel.Min.Gen.Ex. Jorge F.M. de Sant'Anna. Rev e Rel p/o a-
cordão: Min. Dr. Aldo - Fagundes. Apte.: WALTER REIS ALVES, Sd PM/DF, 
condenado a 4 · anos de reclusão, incurso no art. 205, § 12 do CPM, com 
o direito de apelar em liberdade e com a pena acessória de exclusão 
das fileiras da Polícia Militar do Distrito Federal, ex vi o art. 102 
do citado diploma legal. Apda.: A Sentença do Conselho Per~anente de 
Justiça da Auditoria da 11! CJM, de 13.04.89. Adv: Dr. Jose Chagas Al 
ves. · 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo par~ 
mantendo a condenaçã~. reduzir a pena do apelante a um ano de prisão, 
com o benefício do sursis. (Sessão de 06.12.90). 
EMENTA: EXCESSO CULPOSO. Embora o agente, policial militar em serviço 
de patrulhamento de ruas, se encontrasse no cump:imento de d7ver. le-
gal, sua reação: um disparo com ~rma de fogo, foi despr~porcional . a 
ação da vítima: injúrias, agressoes verbais e pedras. Nao.ca~acteriz~ 
d:>ohan.icÍdio culposo, pune-se, todavia., o excesso, como dispoe? A:t. 
45 do CPM. Improcede a preliminar suscitada pela Defesa ~u~nto ~ .in-
competência da Justiça Militar, in casu: Trata-se_de l?°~icial militar 
em servi~o e o uso de arma pertencente a.co:poraçao m:lita: •. nestas 
circunstancias torna o delito de competencia da Justiça Militar. Pr2 
vido, em parte'. o recurso da Defesa. Decisão ' unânime, quanto à preli-
minar, e, por maioria, no mérito. 

45.925-3 - RJ: - Rel.Min.Alte.Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. Rev. 
Min.Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: O MINISnRIO ." PúBLIC'O MILITAR jun-
to à 2! Aud. Mar da l! CJM. Apda.: A Sentença do Conselho Permanente 
de Justiça da 2! Aud Mar da l! CJM, de 28.09.89, que absolveu o Cb. 
Mar WALTER FERREIRA SOARES JUNIOR, do crime-previsto no art.187 ~o 
.CPM.Advas.Dras. Eliane Ottoni de Luna Freire e Tania Sardinha Nasci-
mento. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal negou provimento ao apelo, mantendo 
a Sentença rec.orrida. (Sessão de 14.11.90). _ 
~: DESERÇÃO. Não ~e tipifica o_crime quando 7omprovado na~ .pos~ 
suir o agente, no momento da deserçao, a voluntariedade necessaria a 
configui:ação do dolo em sua ação_. Pz:ovimento nega~o _ao recur.;;o · ~enten 
ça absolutória "a quo" mantida integralmente. Decisao por maioria. 

46.012-& - MG - Rel. Min. Ten. Brig do Ar - Jorge José de Carvalh:>.Fev 
Min. Dr • . Aldo Fagundes. Apte.: CLAUDIONOR VAZ DE LIMA, Atirador~ con-
denado a três anos de reclusão, incurso no artigo 205 c/c o paragrafo 
único do art. 30, ambos do CPM, com o direito de apelar em liberdaree 
o início do cumprimento da pena .em regime aberto ex vi do art.110 da 
Lei de Execução Penal. Apda.: A Sentença do Conselho.Permanente de 
Justiça da Auditoria da 4! CJM, de 06/03/90. Advas:Dras. Angela .Maria 
A~aral da Silva e Samaritana da Silva Correia. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal deu provimento parcial ao aí:>elo par~ 
mantida a condenação, reduzir a pena para dois anos de prisão, com o 
benefício do "sursis". (Sessão de 13.11.90). 
EMENTA :- TENTATIVA DE HOMICÍDIO - Atirqdor de Tiro de Guerra condena 
d9, pela instância a quo, a três anos de reclusão. O Apelante foi ac~ 
sado pela vítima, por reiteradas vezes, de homossexual. No interior 
brasileiro, e especificamente em Minas Gerais, uma acusação de pede-
rastia é algo extremamente ofensivo, muitas das vezes levando a rea-
ções violentas. A sentença apelada não se preocupou com as circunstâ_12 
cias em favor do suplicante, embora admita a existência de circunstâ)l 
cias favoráveis ao réu. A avaliação das atenu~ntes a favor do reCOl'.J'.E!2 

te são bem maiores do que as expostas no decisório de primeiro grau. 
Crime perfeitamente definido pelo art. 205 do CPM c/c o inciso II do 
art. _30 do mesmo diploma legal. Inteligência do parágrafo Único do 
art. 30 do estatuto castrense. Avultam a favor do requerente o ditado 
pelos artigos 84 do CPM e 606 do CPPM. O Tribunal deu provimento par-
cial ao apelo da defesa para reduzir para dois anos de prisão a pena 
imposta ao postulante, e concedendo-lhe o sursis pelo prazo de dois 
anos. Decisão por maioria. · 

46.024-3 - DF - Rel.Min.ALte.Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. Rev. e 
Rel p/o acórdão Min.Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Apte.: ADRIA 
NO TEIXEIRA DA CRUZ, Sd.Ex., condenad9 a 06 meses de prisão, .incurso 
no art. 187 do CPM. Apda. : A Sentença do c J do 322 Grupo de Artilha-
ria de Campanha, de 30/03/90. Adv!. Dr! Elizabet;h Diniz Martins Souto. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, anulou o processo, 
ab initio, e concedeu HC, de ofÍcio,para trancar a instrução provisó-
ria, arquivando-se os autos. (Sessão de 19.11.90). . 
EMENTA: DESERÇÃO. Exigibilidade da atua~ão do représentante do Minis-
terio Público Militar na promoção da açao penal. pública. Art 129, in-
ciso I, da Constituição Federal. Nulidade reconhecida. 

46.040-3 - MS - Rel.Min. Dr. Paulo Cesar Cataldo. Rev.Min.Gen.Ex. Ha-
roldo Erichsen da Fonseca. Apte.: O MINISnRIO PÚBLIC'O MILITAR junto 
à Auditoria da 9! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 9! CJM, de 
20.03.90, que absolveu o Cb. Ex. EDNIR GOMES bA SILVA, ao' crim.e pre-
visto no art. 205, § 22, inciso I, c/c o art. 70, inciso II, alínea 
"l" ·e 195, tudo do CPM. Adv. Dr; Carlos Gilberto Gonzalez. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal n·ão conheceu do apelo. (Sessão de 
14.11.90). 
EMENTA: HOMICÍCIO. INC'ONFORMISMO EM OPOSIÇÃO A SENTENÇA ABSOLU'I'ÓRIA. 
DÚPLICE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. INATENDIMENTO A PRESSUPOSTO OBJETI-
VO. NÃO C'OGNIÇÃO. Apelo admitido na ~nstância a guo quando a Senten9a 
já adquirira os efeitos da imutabilidade. ' Principio vigorante: sujei-
ção dos recursos ao duplo juízo de admissibilidade. ,Desatendido o pre.§_ 
suposto objetivo da tempestividade.não se conhece da irresignação. D~ 
cisão unânime. 

46.046-2 - DF - Rel.Min.Dr. Aldo Fagundes. Rev.Min.Gen.Ex.Wilberto L~ 
iz Lima. Apte.: o Ministério Público Militar junto à Aud. da 11! CJM. 

-Apda.: A Sentença do CPJ da A_ud. 11! CJM, de 09.03.90, que absolveu ó 
Sd. Ex. RONALDO RODRIGUES DA SILVA, do crime previ,sto no art. 158, § 
12 do CPM. Adv. Dr. Ivanildo Barreto. 
DECISÃO: Por unanimidade, ·o Tribunal negou provimento ao recurso, man 
tendo a Sentença apelada. (Sessão de 18.10.90). 
~:RECUSA DE OBEDI~NCIA. O crime.tiP,ificado no Art.163 do CPM i~ 
põe a existência de ordem legal a ser obedecida, In casu, não bouve 
nem voz de prisão, dada pelo superior, nem a indicaçao de dever impo~ 
to em lei, regulamento ou instrução a que o subordina<b estivesse obri-
gado a cumprir.Negado provimento ao apelo do MPM. Decisão unânime. 

46.078~0 - SP - Rel.Min Ten.Brig.do Ar Cherubim Rosa Filho. Rev. Min. 
Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles •. Apte.: o MINIST~RIO PÚBLIO) MILI 
TAR junto à l! Auditoria da 2! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da l! 
Aud. da 2! CJM , de 17.04.90, que absolveu os civis ASSIS GASPAR MENE-
ZES LIMA DE OLIVEIRA e _MARC'O ANTÔNIO FERRAZ DE CAMARa:>, do crime pre-
visto no art 290 do CPM, Advs. Drs. J-osé Carlos Etrusco Vieira·, Maria 
Heloísa de Barros Silva, Ariosvaldo de Gois Costa Homem e Ariovaldo Ba 
rione Cambraia. -
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal manteve a Sentença recorrida.~e.§. 
sao de 26.ll.9Q) .' 
EMENTA: GUARDA OE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE (Art 290, °CPM). ABSOLVIÇÃO. 
Para a tipificação deste delito, é imprescindível que o conjunto pro-
batório apresente-se estreme de dúvida, de modo a demonstrar que o réu 
tornou-se respofisável pela guarda de substância tóxica, ou que deter-
mina dependênc~ • fÍsica ou psíquica, em lugar sujeito à.administração 
militar, sem au1forização. In casu, não restarem. plenamente cómprovadõs 
a autoria e a materialidade delitivas. Recurso do MPM improvido. Dec~ 
são unânime. 

46.082-9 - BA - Rel. Min. Dr. Aldo Fagundes. Rev. Min.Gen.Ex. Haroldo 
Erichsen da .Fonseca . Aptes.: O MPM junto à Aud. da 6! CJM, e MANOELI-
TO GUIMARÃES DA SILVA, civil, condenado a 03 meses de prisão, incursQ 
por desclassificação, .. no art. -301 do CPM, com o benefício do "~ursis" 
pelo prazo de 2 anos. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud.da 6! CJM, de 
30.04.90, que condenou o apelante, e absolveu ôs civis MARC'O VAL~RIO 
DOS SANTOS PINHO, do crime previsto no art. 299 e EDVAN SOUZA DE AS-
SIS, do crime previsto no art. 299, c/c o art. 53, § 32, tudo do CPM. 
Advs.: Drs. Luiz Humberto Agle e Sergio Habib. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal absolveu o recorrente com o ful-
cro no art 439, letra "e", do CPPM. (Sessão de 19.12.90). 
EMENTA: DESACATO. A -tipicidade do crime do Art. 299 do CPM exige dolo 
especifico, o animus, a intenção deliberada de agredir a dignidade ou o decoro da sentinela. A desclassificação, in melius, para o crime de 
desobediência pode ser operada, em tese, desde que coerente com a de.§. 
crição que do fato fez a denúncia. Ausentes, todavia, os pressupostos 
para a condenação, seja por desacato, seja por desobediência,impÕe-se 
a absolvição, por insuficiência de prova (CPPl'.d, art 439, alínea "e~). 
Não provido u recurso interposto pelo MPM ~ dado provimento ao apelo 
da defesa. Decisão unânime. 

46.100-0 - P~ - Rel.Min. Ten.Brig.do Ar Jorge yosé de Carvalho. Rev. 
Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: · VALFRIDO CARLOS KI~DEL,. 
Soldado do Exército, condenado a um ano e seis meses de prisão, incuE 
sono art. 206 do CPM, com o direito de apelar em liberdade. Apda.: A 
Sentença do CPJ da Aud. da 5! CJM, .de 02.05.90. Advs. Drs. -Edgar Lei-
te dos Santos e Regina Mar~a Reichmann. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal manteve, a Sentença recorrida. (Ses-
sao de 19.11.90). · · 
EMENTA: - HOMICÍDIO CULPOSO - Preliminares argüÍdas pela defesa que 

.nao podem p~ospera~, eis que não há falhas nem na perícia médico-legal 



7192 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 29 MAI 1991 

nem no Inquérito Técnico da Arma. Nao resta qualquer sombra de dúvida 
quanto à autÓria e materialidade do delito, inclusive pela mansa e pa 
cÍfica confissão do Apelante em todas as fases processuais. Mais um 
caso de brincadeira com arma em quartel, desta vez com conseqilên cias 
funestas, como a perda da vida de um jovem de 19 anos. Inadmissível 
que homens que recebem ·instrução quanto ao manejo dé armas, e conhe 
çam seus perigos, continuem a agir de maneira tão irresponsável. Por 
unanimidade, o Tribunal rejeitou as preliminares apresentadas e,no m~ 
rito, por maioria negou provimento ao apelo da defesa para manter a 
R. Decisão a quo. 

46.102-7 - RJ - ReLMin. Ten. Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. Rev.Min 
Dr. Eduardo Pirep Gonçalves. Apte.: João Paulo Marques Pereira, civiL 
condenado a 01 áno de reclusão, incurso no art.311 do CPM, com o bene 
fício do "sursis" pelo prazo de dois anos. Apda.: A Sentença do CPJ 
da 2! Aud.de Mar.inha da l! CJM, de 09.05.90. Adva: Dra. Tânia Sard.!, 
n"\l.a . Nascimento. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal manteve a Sentença recorrida.(Se~ 
sao de 21.11.90). 
EMENTA: FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS. (Art. 311, do CPM). Comprovadas a 
autoria, a materialidade e a culpabilidade, não há que se falar em a~ 
solvição do acusado. Récurso improvido. Decisão unânime. 

46.103-7 - RJ - Rel. ·Min Ten.Brig.do Ar Jorge José de Carvalho. ·Rev. 
Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: REGINALDO CUNHA DO 
NASCIMENTO, Cabo de Marinha, condenado a seis meses de detenção , incuE 
sono art . 187, c/c o art. 189, inciso I, ambos do . CPM. Apda.: A Se !!. 
tença do CPJ da 2! Auditoria de Marinha da l! ·CJM , de 31._05.90. Adv a. 
Dra. Tania Sardinha do Nascime nto. 
DECISÃO: Por unaniffiidade, o Tribunal deu prov imento parcial ao apelo, 
para r e duzir a pena a cinco meses e dez dias de prisão. (Sessão de 
09.11.90). 
EMENTA:DESERÇÃO - Delito formal plename nte confi'gurado in casu . Jl.pela!!. 
te maior, primário, de bons ante ceaente s, Cabo de Marinha, que s e a-
presentou voluntariamente 45 dias apÓs a consumação do crime. Suplicê!l 
te .devidamente citado nos autos. O Tribunal , por maioria, rejeitou . a 
Preliminar suscitada de ofíc io e, no mérito , por unanimidade, deu prQ 
vimento parcial ao apelo da Defesa para reduzir a pena imposta em pr.!, 
meiro grau. · 

46.llO-O - RJ - Rel. Min.Alte.Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. Rev. 
Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. '11.pte.: José Luiz Thule r, MN, conde~ 
nado a 06 meses de detençã o, incurso no art. 187. do CPM. Apçl.a.: A Se !!. 
tença do CPJ de Justiça da 2! Aud. _Mar. da l! . CJM, de 31.05.90. Adva. 
Dra. Eliane Ottoni de Luna Freire. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal manteve a Sentença recorrida. (Ses 
sao de 29.11.90). 
EMENTA: DESERÇÃO. Delito comprovado nos autos. Justificativas aprese!!. 
tadas, alegações de ordem pessoal e familiar, sem suporte probatório, 
não elidem a culpabilidade do réu, Súmula nQ 3 do STM. Negado provi.-
mento ao recurso. -Decisão unânime. 

46.133~9 - DF - Rel. Min.Alte.Esq. Roberto Andersen Cavalcanti, Rev. 
e .Re!i p/o Acórdão Min. Dr Eduardo Pires Gonçalves. Apte.:Sandoval BeE 
nardo· da Costa, Sd.~x. , condenado a . 2 me ses de impedimento, incurso 
no art. 183, § 2Q, -alínea "b", c/c o art. 72, inciso I, ambos do CPM.· 
Apda.: A S~ntença do Conselho de Justiça do . 32Q . Grupo de Artilharia 
deCanpanha, de 12.06.90. Advs. Drs. Alexandre Lobão Rocha e Elizabeth 
Diniz Martins Souto. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal declarou nulo o processo, ab initio, 
concedendo HC, de ofício, para trancar a instrução provisória, deter-
minando o arquivamento do feito, (Sessão de 21.11.90). 
~:INSUBMISSÃO. NULIDADE. Ausência do Ministério Público paraprQ 
mover a ação penal pública, A promoção privativa da ação penal públi-
ca, nos termos da Constituição Feder1l· de 05.10.88, é função institu-
cional do Ministério Público. Preliminarmente, declarada a nulidadecb 
processo, ab initio, . com fulcro no ·art. 500, inciso III, letra "i", e 
inciso IV, do CPPM, concedendo H.C., de ofício, para trancar a instr~ 
ção provisória, arquivando-se os autos; Decisão majoritária. 

46·.150-7 - RJ - Rél. Min. Alte Esq Luiz Leal Ferreira. Rev e Rel p/o 
Acordao Min. Dr Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: Wellington Rogério 
da Silva, Sd Ex., condenado a 03 meses e 24 dias de dete nção, incurso 
no art. 210 do CPM, com o benefício do "sursis" pelo prazo de 2 anos. 
Apdà.: A Sentença do CPJ da l! Aud. do Exército da l! CJM, de 25 de 
junho de 1990. Adva. Dra. Clarice do Nascimento Costa. 
DECISÃO.; Por maioria, o Tribunal reduziu a pena a dois meses 'de pri-
sao . e manteve o benefício do sursis. (Sessão de 26.11.90). 
~: LESÃO CORPORAL CULPüSA. Disparo de arma de fogo, caracteriz~­
do por manuseio inadequado com que se houve o acusado sem certificar-
-se da alimentação da arma. A culEª• em sentido estrito, de ve ter ce~ 
ta objetividade; segundo ·a situaçao de fato e as circunstâncias que a 
rodeiam. Assim é culpado o Militar que, ao desmuniciar arma, causa di.§_ 
paro, ferindo outro Militar. 

46.152-3 - SP - Rel. Min. ·Gen Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca~Rev .Min 
Dr·. Antonio Carlos de Seixas Telles. · Aptes.: o MPM junto à 2! Aud. da 
2! CJM e Alexander Casemiro de Oliveira, Sd Ex. Apda.: A Sente nç a do 
CPJ da: 2! Aud. da 2! CJM, de 03.07.90, que absolveu o Apelante do cri, 
me previsto no art. ~09 do CPM, conside·rando o fato como infração dis 
ciplinar. Advs. Drs~ Octávio Duval Meyer e Barros e Paulo Rui de G~~ 
doy. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal manteve a Sentença recorrida.(.:e~ 
sao de 06.12.90). 

1 EMENTA: PERDÃO JUDICIAL. ABSOLVIÇÃO. l. A hipÓtese prevista no § 6Q,do 
~09, do CPM, não configura. o instituto do perdão judicial, contem 
plado na legislação penal militar, exclusivamente , no art. 255, pari 
grafo único, do CPM. 2. ~o considerar o fato como infração discipl:ina'.' 
o Colegiado Judicante ilide a ocorrência de crime, subsumindo-se na 
circunstância absolutória prevista na alínea ~. do art.439, do CPPM.3. · 

Inexistindo prov a que determine o iniciador da ·vis corpcralis, no cri, 
me - de lesoes corporais, impõe-se a absolvição. 4. Apelos improvicbs,em 
decisão unânime. 

46.164-7 - RJ - Rel. Min. Ten.Bria do Ar Cherubim Rosa Filho. Rev.Min 
Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Aptes.: O MPM junto à l~ Aud.do Exér-
cito da l! CJM e ~DSON SANT'ANNA, Sd Ex., condenado a 04 meses de de-
tenção, incurso no art. 210, § 2Q, do CPM, com o direito de apelar em 
liberdade. Apda.: . A Sentença do CPJ da l! Aud. do Exército ·da l! CJM, 
de 07.06.90. Advas. Dras. Eleonora Salles de Campos Borges e Clarice 
do Nascimento Costa. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribuna]. negou provimento ao apelo do MPM . 
e, por maioria, reduziu a pena para dois mes'es e dez dias de prisão , 
com o benefício do sursis. (Sessão de· 11.12.90). 
EMENTA: LESÃO CULPOSA (Art 210, § 2Q, do CPM) Restando comprovadas a 
autoria e materialidade delitivas e inexistindo, causa de exclusão de 
culpabilidade, não há que se falar em absolvição do acusado: Por ou-
tro lado, tratando-se de réu menor, primário e de bons antecedentes, 
deve a pena ser fixada no mínimo cominado à espécie e, preenchidos os 
requisitos leqais. faz ius o apenado ao benefício da suspensão condi-
cional da pena. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, n8gado provimento ao recur-
so do MPM e, POR MAIORIA, provido parcialmente o a~lo da Defesa. 

46.165-7 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex.Everaldo de Oliveira Reis. Rev.Min. 
Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: ORL/\NOO S:::AEP..A DA SILVA,Cb.Mar. 
condenado a 04 meses e 20 dias de prisão, incurso no art.187, c/c o 
art. 189, inciso I, Última parte, amb.,s do CPM. Apda.: A Sentença do 
CPJ da 2! Aud.Mar. da l! CJM, de 16.07.90 Adva. Dra. ~nia Sardinha 
Nascimento. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal manteve a 7entença recorrida.(~ 
sao de 19 .11,90) . . 
EMENTA: DESERÇÃO NA. ARMADA. I - Preliminar suscitada pela PGJM,. tot.a_! 
mente improcedente, tendo em vista precedentes d e sta Corte e a deci- · 
são do Eg . . STF in HC n Q 67.931-5/RS. Prelim.Lnar rejeitada.Decisão ma-
joritária. II -l?re liminar argüida pela Defesa, tambêm impro cedente e, 
por '.manimidade, r e j e itada ex v i do art. 502 do CPPM. I IT - Quanto ao 
mérito, ape l o que f ·i c ou apen a s no campo das aleg açõe s , u se j a , inte .!, 
ramente desprovido de prov a. Pe na ap.licada com juste za, de vez que s e 
levou e m conta a condição de graduado e os péssimos ante c e de n te s mi l.!, 
tares do ora Apelante. Apelo defensório não provido. Decisão unânime . 

46.179 -7 - RJ - Rel. Min Gen Ex. Haroldo Erichscn da Fonse c a . Rev .Min 
Dr Antonio Carlos de Nogue ira. Aptes.: O MPM . junto à 3!! Aud.do. Exérc.!, 
to - da l!! CJM e LUIS CLÁUDIO DE SOUZA, Sd. Ex. 1 condenado a 20 mese s 
de prisão, incurso no art. 187, c/c o art. 70, incisos I e II, alínea 

"a'! ambos do- CPM. Apda.: A Sentença do CJ do Batalhão de Comando e Se _!: 
viços da Acade mia Militar das Agulhas Negras , do 14.05.90. Adva. Dra. 
Ana Maria David' -fortez. 
DECISÃO: Por maioria , o Tribunal anulou o processo, ab initio, e con-
cedeu HC, de ofício, para trancar a instrução provisoria, arquivando -
-se os autos. (Sessão de 05.12.90). 
EMENTA: CRIME DE DESERÇÃO. NULIDADE. A ausência de participação do 
Ministério Público Militar na promoção da Ação Penal enseja a nulida-
de do feito. Precedentes desta e da Suprema Corte. Decisão majoritária. 

46.180-0 - SP - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Rev.Min. 
Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: S~RGIO LUIZ SIQUEIRA DE OLIVEI 
RA, Sd Ex., condenado a 02 meses de impedimento, incurso no art. 183, 
§ 2Q, alínea "a" do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 20Q Grupo de - Art.!, 
lharia de ' campanha, de 03.08.90. Adv. Dr. Paulo Rui de Godoy. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal anulou o processo ab initio, conce-
dendo HC , de ofício, para trancar a instrução provisoria, determinan-
do o arquivamento dos autos. (Sessão de 11.12.90). 
EMENTA: INSUBMISSÃO. ANULAÇÃO. Preliminàr de nulidade 
Procuradoria-Geral da Justiça Militar acolhida, tendo 
ação penal não foi promovida, privativamente, pelo MP 
129). Concedido HC , de' ofício, para · trancamento da 
visória. Decisão majoritária. 

suscitada pela 
em vista que a 
(inciso I do art 
instrução pro-

46.181-9 - AM - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz ' Leal Ferreira. Rev . e Rel. 
p/ o Acórdão: Min. Dr Aldo Fagundes; Aptes.: O ~\PM junto à Aud.da 12! 
CJM e SEBASTIÃO DE SOUZA LIMA, Soldado do Exército, condenado a 2 me-
ses de impediment.o, incurso no Art. 183, c/c ::>- i\rt •. 72, inciso D, am-
bos do CPM. A2da.: A Sentença do CJ do lQ Batalhão de Engenharia <;le 
Construção, ·de 26 de junho de 1990. Adv. Dr. Benedito de Jesus Perei-
ra Tavares. 

' DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, declarou, ~ul0 o processo,ab initio, 
e concedeu HC, de ofício, para trancar a ins-:=rução provisória , arqu.!, 
vando-se o feito. (Sessão de 09.11.90). 
EMENTA: INSUBMISSÃO. A não participação do MPM naprqx:isihlra da ação ~ 
nal determina a nu·lidade do feito ab ini tio, consoante deci.são do Su-
premo Tribuna l Federal e antecedentes desta Corte. Não interesse na 
renovação do processo, pelo cumprimento da pena, HC e x ·officio para o . 
tranc~~ento da instrução prov±sória. Decisão por maioria. 

46.-199-0 ~ DF - Rel ,. Min Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca. Rev. 
Min. Dr. Antônio Carlos de Nogueira. Apte.: ELIEZER CANEDO DE SOUZA, 
civil, condenadb a 01 mês de detenção, incurso no · ·art . . 255, c/c o a r t 
53, caput, ambos do CPM, com o direito de apelar em liberdade. AP?a.: 
A Sentença do CPJ da Aud. da 11! CJM, de 10.08.90 Adv. Dr. Alexanqre 
Lobão Rocha. · 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal manteve a Sentença recorrida.~e~ 
sao de· 18.12.90). 
EMENTA: RECEPTAÇÃO CULPOSA. Satisfeitos os requisitos caracterizadores 
do crime, ínsitos no art. 255, do CPM, ainda que apenas um deles, é 
de ser mantida a condenação. Apelo improvido. Decisão unânime. 

46.208-4 - RJ - Rel. Min. Gen Ex Haroldo Erichsen da Fonseca.Rev. Min 
Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. Aptes.: EABIANO LEMOS POLETTI, Sd 
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Ex., condenado a 03 meses de impedi~nto, incurso no a r t. 183, ~ 22, 
e/e o art. 72, incisos II e III, alínea e, tudo do CPM. Apda.: A Sen-
tença do CJ do 322 Batalhão de Infantaria Motorizado, de 19.12.90 • .Adva 
Dra. Teresa da Silva Moreira. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal preliminarmente, anulou o processo, 
ab initio, para trancar a ·instrução provisória, arquivando-se os au-
tos. (sessão de 19.11.90). 
EMENTA: CRIME DE INSUBMISSÃO. NULIDADE. A ausência de participação do 
MPM na promoção da Ação Penal enseja a nulidade do feito. Precedentes 
desta e da Suprema Corte. Decisão majoritária. 

46.215-5 - SP - Rel. Min. Gen Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev. Min.Dr. An 
tonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: JOÃO VIEIRA DA SILVA NE'ID, ci= 
víl, condenado ·a 01 ano e 03 meses de reclusão, incurso no art. 312, 
e/e o art. 70, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da 3! 
Aud. da 2! CJM, de 28.08.90. Advs. Drs. Reinaldo Silva Coelho e Regi-
na Maria Reichmann. 
DECISÃO: Por unanim:.dade, o Tribunal negou provimento ao apelo e man-
teve a Sentença recorrida. (Sessão de 18.12.90). 
EMENTA: FALSIDADE IDEOLÓGICA.Indemonstrados a incompetência da Justi-
ça Militar e o equívoco da Sentença, su~citados em preliminar pela ~ 
fesa. Inexistência de estado de necessidade. Rejeição das pre l iminares. 
Negado provimento ao apelo da Defesa coin a manutenção da Sent~nça re-
corrida. Decisão unânime. · 

46. 216-5 - Rs.:. Rel. Min. Ge.n. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' An-
na. Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: ' MARCEI.OS DANIEL SIQUEI-
RA, Sd Ex, condenado a 04 meses de prisão, incurso no art.187 e/e o 
a·rt 189, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 32 .Re~ 
to de Cavalaria de Guardas, de 23.08.90. Adva. Dra • . Nadja Maria Guer-
ra Rodrigues. · 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal. preliminarmente, . declarou nulo o pro 
cesso, ab initio, e concedeu HC, de ofício, para trancar a instrução-
provisória, arquivando-se o feito. (Sessão de 11.12.90) 
EMENTA:(CRIME DE DESERÇÃO) - 1 - Ausente nos autos do delito de DeseE 
~peça preambular acusatória, violada se mostra o preceituado no 
Art 129, inciso. I, da Carta Mandamental. 2 - Pleito preliminar de nu 
lidade, suscitado reciprocamente, pelo Ministério Público Militar e 
Defesa. 3 --Majoritariamente acolhida a preliminar de nulidade su3ci-
tada pelas partes, ex vi ~o Art. 500, incisos III,. le~ra "i"_e IV do 
CPPM, concedendo HC de oficio, para o trancaTiento da instruçao provi-
sória e o arquivamento do feito. 

46.217-1 - BA - Rel. Min. Ten. Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. Rev. 
Min. Dr. Paulo Cesar Cataldo. Apte.: LUCAS AN'IÔNIO DA SILVA OLIVEIRA, 
MN condenado a 03 anos e 07 meses de reclusão, incurso no· art. 303, § 
22: e/e o art. 70, inciso II, alínea "l", com a pena acessória de ex-
clusão das Forças Armadas, com base nos arts. 98, inciso IV, 102 e 
107, tudo do CPM, Apda.": A Sentença do CPJ da Aud. da 6! WM, de 
21.08.90. Advs. Drs. Sérgio Habj_b e Adhemar Marcondes de Moura. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal manteve a condenação, e reduziu 
ã pena imposta ao recorrente para dois anos e seis meses de reclusão, 
incurso, por desclassifi~ação, no art.240, §§ 42 e ~2, combinado c~m 
o art. 70, inciso II, alinea "l", tudo do CPM, mantida a pena acesso-
ria de exclu?ão das Forças Armadas, estabelecendo o regime ab<;r~o pa-
ra o cumprimento inicial da pena, determinando a remessa de co~i~ ~o 
Acórdão ao Exm2 Sr Ministro de Estado da Marinha, para as providenci-
as que s. Ex~ julgar cabíveis. (Sessão de 1.7 .12.90). 
EMENTA: PUR'ID QUALIFICADO (Art. 240, §§ _42 e 52, do CPM). DESOLASSIF! 
CAÇAO • . Desde que resulte em benefício para o réu e conste da matéria 
fática, p;de _o Tribunal operar~ descl~ssific~ç~o ~o.del~to.capit~l~­
do na denuncia, mesmo sem a manifestaçao do Ministerio Publico Mili-
tar, em suas alegações finais. Inteligência da súmula n2 5/STM. "In 
casu", o Apelante foi condenado como i 'ncurso no art. 303, § 22, do CPM. 
Entretanto a matéri a fática admite a desclassificação "IN MELIUS" P.9. 
ra o art. Í40, §§ 42 e 52, do mesmo diploma legal. Re c irso parcialmeg 
te provido. Decisão unânime. 

46.218-1 - RS - Rel. Min. Ten. Brig do Ar Cherubim Rosa Filho.Rev.Min 
Dr Paulo César Cataldo. Aptes.: O MPM juntq à 2! Auditori~ ~a 3: CJM, 
e LUÍS ROBER'ID SCOT'ID, Sd~Ex., condenado a 03 meses de prisao, incur-
so no art. 187, e/e os arts. 72, inciso I e 189, inciso I, tudo do 
CP.M. Apda.: A Sentença do CJ do 62 Batalhão de Engenharia de Combate, 
de 09.08.90. Adv. Dr. Marcelo Martinelli. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal preliminarmente, anulou o_proces~o~ 
ab initio e concedeu HC, de ofício, para trancar a instruçao provis2 
ria, arqu:Í.vando'-se os autos. (Sessão de . 11.12.90). 
EMENTA: DESERÇÃO. DESENCADEAMEN'ID DA AÇÃO PENAL SEM A PARTICIPAÇÃO DO 
fil>. ANULAÇÃO DO PROCESSO. ApÓs a publicação no D.J.U; de 31.08.90 . 
Seção I - página 8657, do Acórdão prolatado pelo Egregio Supremo Tri-
bunal Federal nos autos do HC n2 67.931-5/RS, todo processo oriundo 
de Conselho d~ Justiça de Unidade, do qual não tenha participado· o Mi 
nistério Público Militar, está eivado de nulidade, ante a norma do ªE 
tigo 129, inciso I, da Constituição Federal. POR MAIORIA DE VO'IDS, o 
Tribunal acolheu a preliminar suscitada ~~a Defe sa par? anul~r. o pr~ 
cesso, . "ab ini tio", concedendo HC, de oficio, para trancar a inst ruça:> 
p r ovisória, determinando o arquivamento dos autos. 

46.237-8 - DF - Rel. Min. Gen: Ex. Wilberto Luiz Lima. Re v . Min. Dr. 
Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: O MPM junto à Aud. da 11! CJM.Apja: 
A Sentença do CJ do 1 62 Batalhão Logístico, de 06.09.90, que abs olveu 
o Sd. Ex. EL'IDN GUEDES DE SOUZA, do c r ime previsto no art. 183 do CFM. 
Adv. Dr. Alexa ndre Lobão Rocha. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal , pre liminarmente, anulou o_proces~o~ 
ab initio, e concedeu HC, de ofício, pàra trancar a instruçao provis2 
ria, arquivando-se o feito. (Sessão de 12;12.90). 

EMENTA: INSUBMISSÃO. Recurso do MPM como custos leais. Processo ins~ 
rado sem in~ervenção do MPM. Declarada a nulidade, ab inítio do proc~ 
so. Concedido HC de ofício para trancamento da instrução provisória, 
com arquivame nto do.s autos. Decisão majoritária. \ 

--~---- ·------- -- - \ 
\ 

46.243-2 - DF - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Rev.Min. 
Dr. Antoni~ Car~os de Nogueira. Aptes.: o MPM junto à Aud. da 11! CJM 
e EDVAN FERREIRA DA SILVA, Sd,Ex., condenado a 06 meses de prisão, in 
curso no art. 187 do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 322 Grupo de Ar= 
tilharia de Campanha, de 27,08.90. Adv. Dr. Alexandre Lobão Rocha. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada pelas 
partes, no sentido de anul·ar o processo, ab ini tio, concede'ndo HC, de 
ofício, para trancar a instrução provisória, determinando o arquivaren 
to do feito. (Sessão de 11.12.90). -
EMENTA: DESERÇÃO. ANULAÇÃO. Preliminar de nulidade suscitada pelas!"!: 
tes acolhida, tendo em vista que a ação penal não foi promovida, pri-
vativamente, pelo MP, conforme Mandamento Constitucional (inciso I do 
art. 129). Cçmcedido HC, de ofício, para trancamento da instru•;ão prQ 
visória. Decisão majoritária. -

46.249-0 - · SP - Rel. Min ~ Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca. Rev. 
Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: EI:NALDO CUS'l'ÓDIO FRANCO, Sd. Ex. 
condenado a 08 meses .de prisão, incurso por duas vezes no art. 240, §. 
22,c/c · os arts. 80 e 79, tudo do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da 3! 
Aud. da 2! CJM, de 12.09.90). Adv. Dr. Reinaldo Silva Coelho. 
~SÃO: Por unanimidade, o Tribunal manteve a Sentença recorrida.(~ 
sao de 18.12.90). 
EMENTA: SURSIS. O benefício da suspensão condicional da pena é um di-
reito pessoal do réu, desde que satisfaça os pressupostos objetivos e 
subjetivos autorizadores da concessão (art. 84, do CPM). In casu os 
antecedentes e a ~rsonalidade do Sentenciado não conduzem a presun;ão 
de que não voltara a delinqlHr. Apelo ' improvido, em decisão unânime. 

CX>NSELH:> DE JUSTIFicAÇÃO 

. ~ .- DF - Rel.Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta.Rev.Min 
Or. Eduardo Pires Gonçalves. O Exmo. Sr. Ministro de Estado da Mari-
nha, em cumprimento ao disposto no art. 13, inciso V, alínea "a", da 
Lei n2 5.836/7~, encaminha os autos do Conselho de Justificação a que 
foi sul:rnetido o Capitão-de-Corveta EDUARIX> DUARTE SILVA. Adv. Dr.Antô 
nio Alves Fernandes. -
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, preliminarmente, decidiu não conver 
ter o julgamento em diligência e, no mérito, também por maioria.o Ju~ 
tificante fo·i considerado culpado de ter conduta irregular, ex. vi da 
letra "b", inciso I, do art. 22, da Lei n2 5.8,36/72, determinando, em 
conseqüência, sua reforma, de acordo com o inciso II, do art.16, do 
mesmo Diploma Legal. (Sessão de 05.03.91). 
EMENTA: ' CX>NSELHO DE JUSTIFICAÇÃÔ - Oficial acusado de conduta irregu-
lar. Libelo acusatório contendo quinze ítens, alguns já preBcritos. 
Julgamento ·do Conselho de Justificação abrangendo o campo ético-moral. 
refletindo as condutas irregulares constatadas incompatibilidade com 
as responsabilidades de Oficial em atividade • . Preliminares suscitadas 
pela Defesa, em sustentação oral, não acolhidas. Por maioria, não foi 
convertido o julgamento em diligência e, no mérito, também por maio-
ria, considerado o. Justificante culpado de ter conduta irregular,"~ 
vi"da letra "b", do inciso I, do artigo 22, da Lei n2 5.836/72, sendo 
determinada sua reforma de acordo com o inciso II, do artigo 16, do 
mesmo Diploma Legal. 
HABEAS CX>RPUS 
(Publicação para fins do art. 145, do RI/S'IM). 

32.701-0 - RJ - Rel. Min. Dr. Paulo César Cataldo, Pacte.: CLÁUDIO~ 
'IÔNIO GUERRA, civil, preso preventivamente à disposição da Exma. Sra. 
Juíza-Auditora da 2! Auditoria de Exército da J> CJM, alegando estar 
sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencionado Juízo.pede li 
minarmente, a cohcessão da ordem para que seja posto em liberdade. 
Imptes: Drs. Marco Antonio Leite de Siqueira e José Danir ' Siqueira do 
Nascimento. . • 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal referendou a decisão da Preside~ 
eia que julgou prejudicado·, por perda de objeto, o pedi§o !ibera~ói;io· 
deferindo em_parte o writ para reconhecer extinta a pretensao puniti-
va, pela pr~scrição, relatíva e tão-somente ao crime de ameaça (art. 
223 do CPM} e denegando a ordem quanto aos demais fundamentos, porfaj, 
ta de amparo legal. (Sessão de 21.03.91). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO POR RECEPTAÇÃO E AMEAÇA.~ 
GOIÇÕES MÚLTIPLAS: EXCESSO DE PRAZO, LITISPEND~NCIA, FALTA DE · JUSTA 
CAUSA E DE cORPO DE DELI'ID, INÉPCIA DA DENÓNCIA E PRESC~IÇÃO. Excesso 
de prazo. Pedido liberatório prejudicado ante a revogaçao do decreto 
de prisão preventiva pelo Juízo aguo. Litispendência. _ A~sê~cia d~ s~ 
gunda e simultânea relação proce~su~l ~obre o mesmo e _identico obJeto 
a desautorizar se reconheça o bis in i dem. Falta de 1usta causa. E~~ 
mentes probatórios. hauridos da instru.;ao c7im~nal a cl;.tan7elar a opi-
nio delicti, indicativos da fumaça de bom direito. Ausencia de proya 
teenica. O fato de os examns periciais não terem vindo aos autos nao 
induz preterição de formalidade, mormente quando noticiado o próximo 
e oportuno implemento. Inépcia da denúncia. Peça descritiva.de condu-
ta típica que, expondo a base empírica do pedido para ~edu~i7 2ua ba-
se normativa não inibe o exercício da ampla defesa e JUStifica a pr2 
positura da ~ção penal. Prescrição. Ultrapassado o biênio prescricio-
nal entre o fato impu tado e a primeira causa interruptiva, declara-se 
extinta a prete nsão punitiva tão-só quanto ao crime ~e ~~eaça. Refe7eg 
dadt.s a Decisão da Presidência da Corte que julgou preJudicado '? pedic;Io 
liberatório em período de férias, por i:ierda_de ob~e~o. Deferidoowri~, 
e m parte, para reconhecer extinta a pretensao punitiva quanto ao d~l~ 
to de ameaça. - Dene gada a ordem quanto aos de mais fundame ntos, mantida 
a relação processua l. Unânime. 

32.720-7 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant'A!! 
na. Pacte.: MAURÍCIO 'IURCA'IO JORGE, 22 Ten.Mar,responde ndo a _ p7o~es~o 
perante a 2! Aud. Mar. da l! CJM, alegando se encontrar ~a imi~encia 
de sofre'r constrangimento ilegal por parte do Exmo Sr. Juiz-;-A~di tor d:> 
mencionado Juízo que lhe negou o direito de defesa , ~de, liminarmen-
te a concessão da ordem nara que seja trancada a açao penal, f .ace o 
ce~ceamento da defesa. Impte: Dra: .• Tânia Sardinha N~scim.'?nto. 
DECISÃO: Por . unanimidade, o Tribunal conheceu do pedido e denegou . - ' ª 
ordem por falta de amparo legal.· (Sessão de 11.04.91) • 
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EMENTA: ·(HABEAS CORPUS) I- Descabe a impetração <JUe visa nulificar o 
aecrs-um, ao argumento do paciente estar na iminencia de sofrer cons-
trangimento ilegal, por lhe estar sendo negado o direito de defesa. 
II - A guaestio, . como inconteste, resulta inteirame nte-prejudicada. 
III - O presente writ repete, literalmente, as mesmas . razões que fun-
damentaram o Recurso Criminal n2 5973-9/RJ. Renovação de diligência. 
que já fez por mer ecer o crivo desta Egrégia Corte Militar. IV. - À u-
nanimidade, conhecido o pedido e denegada a ordem. 

32. 73"6-3 - DF - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham . da Motta. 
Pacte , : JOSt DARIONÍZIO PEREIRA DA CRUZ, civil, preso, sob a custódia 
da Superintendência Regional da Polícia Federal, aleg.ando estar so-
frendo constrangimento . ilegal por parte da mencionada Superintendêrx::ia, 
pede, . liminarmente , a concessão da ordem para que seja relaxada sua 
prisão a fim de que solto possa responder à qualquer imputaÇão que 
lhe venha ser irrogada. Imptes: Drs. Luiz Gustavo Mee do Nascimento e 
Raimundo de Oliveira º Ma~alhães. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal não conheceu do pedido, julgancb-
-se incompetente para o feito e determinando a remessa dos autos ao 
C. Superior Tribunal de Justiça. (Sessão de 26.04.91). 
EMENTA: "HABEAS CORPUS - Lei de Segurança Nacional - Prisão em flagrarr 
te, estando o ora Paciente sob a custódia da Superintendência do DPF 
no DF. Impetração aforada, originariamente, na Seção Judiciária doDF, 
havendo o MM Juiz Federal da 89 .Vara declinado da "sua competência em 
favor desta Justiça Especializada, Conflito negativo de competência 
suscitado, . no procedimento anteriormente instaurado, encaminhado ao 
Egrégio STJ. Competência da Justiça Militar definida no artigo 124, 
da Constituição, escapando à sua apreciação os crimes políticos, con~ 
soante artigo 109, inci s o IV, daquela Carta Magna que os atribui a 
Justiça Federal. Não conhecido do pedido, sendo determinado o encami-
nhamento ·do "writ" ao Colendo STJ. Decisã.o unânime. 

Brasília, 23 de maio de 1991 

IZAURA LIMA .DA S"ILVA ARA0JO, Superv. II em substituição; SIRLENE GOMES 
DE OLIVEIRA, Supervis~ra III; VTSTO: DR. LUIZ MALTA COELHO, Diretor da 
DIJUR• 

1 Ministério Público da União 1 

L'~~~~~~M~in-is_t_é_ri_o_P~úb_l~ic_o~F-e~d~e-ra_l~-:--:-~~--;-~1 -
1 Procuradoria Geral da República 1 

Procuradoria da .República no-Distrito Federal 

PORTARIA N9 23, DE 24 DE MAIO DE 1991 

0 PRO CURADOR- CHEFE DA PROCURAD ORIA DA REl'Ú BI. JCA NO OIS 
TRI TO FEDERAL ,. no u so da compeLê nci a que l h e foi delega d a peJn Port,il 
r i.~ n 2 7 54 , d e 1 0 de n ovembro d e 1 987, do Sen hor P rocura<lor~llcr;d <la 
Re p Úb l i ca, r e so l v e , 

Des i g n a r il Dra, DEilORAll MACE DO DUPRAT DE llR.ITTO PEREIRA, 
Procura dor a da Repúb lica de 2~ categ o ria, p a r a acompanhar a I n speção 
Geral dos serv iços <la Secretar i a <la 5 ~ Vara fe d eral, Seção J u<lici~ria 
<lo Dist r ito fed e ral, com i n lcio às 14:00 h oras óo <li a 24 de junho 
d o corrente a n o . 

I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES 

Procuradoria da República de Pernambuco 

PORTARIA 1'9 14 , DE 17 DE MAIO DE 1991 
o PROCrnAOOR-CHEFE DA PROCURADOUA DA REPóBLif:~ NO ESTADO DE PERNAt-'BUCO, no 

uso das atribuições conferidas pelo Decreto n2168.330, de 09.03 ,71, resolve: 
Designar o Procurador da República, Dr . FRANCI!;cO LUIZ PITTA MARINHO para 

representar o Ministéri o Público Federal para acompanhar os trabalhos d~ Jnspeção na 
102 Vara Federal da Seção Judi ciári a de Permanbuco a ser instalada no períodõ de 03 
a 07 de junho do corrente ano . 

ISABEL GUIMARAES DA CAMARA LIMA 

A Imprensa Nacional dispõe dos seguintes volumes-índices da 
RTJ - STF. Volumes 01 a 31 , 42 a 56 , 57 a 72 e ~3 a 82. 

Consulte-nos: (061) 226-2586 e 321-5566 
rs . 305 e 309. 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Regional do Trabalho 

2? Região 

Relação pr,ocessual - relação de processos renetidos ao Tribunal 
Regi onal da 2~ Região com parrceres 
Guia de remessa n2 64/91 _ 
RECURSO ORDINÁRIO 
Proc. : 02900140719 
Recorrente 
Advogado 
Rec orrido 
Advogado 
Proc. : 02900140816 
1. Recorrente 
Advogado 
2 .Recorrente 
Advogado 
Pr oc .: 02900140824 
l.Rec orrente 
Advogado 
2 . Recorrente 
Advogado 
Pr oc . : 02900140891 
l. Recorrente 
Advogado 
2 .Recorrente 
Advogado 
Pr oc .: 02900140956 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc . : 02900140964 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Proc . : 02900140972 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc .: 02900141170 
Recorr ente 
Advogado 
Re corrido 
Advogado 
Pr oc. : 02900142991 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Pr oc .: 02900143025 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.: 02900143386 
Recorrente 
Advogado 
Recorr ido 
Advogado 
Pr oc .: 02900143394 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Pr oc .: 02900143424 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Pr oc .: 02900143432 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc . : .02900143440 
Recorrente 

Parecer 115/91 
Paul o Alvim de Oli veira 
Paulo Alvim de Olive i ra 
Comind Participaç ões S/ A 
Jonas da Cos ta Matos 
Parecer 99/91 
Sergio Pol etti 
Franc i sco A:ry Montenegro Castelo 
Fundaçã o Padre Anchieta 
Ni colau Tannus 
Parecer 73/91 
Banco Na ci onal S/A 
A:rmindo da Conceiçã o Tei xeira Ribe i r o 
Sér gio Aparecido Pol i 
José Leme de Macedo 
Parecer 100/91 
Josema.r Xavier de Moura 
Luiz Antonio Mariano 
As Mar ias Paes e Loces Ltda 
Eraldo Aurelio Rodrigues Franzese 
Pare cer 76/91 
Incorpor adora Vera Cruz S/C Ltda 
Wilson de Olive~ra 
Cicero Vi cente dos Santos 
José Rober to de Souza 
Parecer 77/91 
Carlos Eduardo da Silva Santana 
Car los Al berto dos Anjos 
Sjobim Segurança Indl e Mercantil Ltda 
Parecer 78/91 
Albino Cer queira Sampaio 
Mari a Joaquina Siqueira 
Maria Ines Voigt dos Santos 
Joel Iglesias 
Parecer 42/91 
Pe.dro Bar a Neto 
Antonio Bonival Camargo 
Rol and Berger Assoe Cons Internac Ltda 
Hamilton Ernesto Antonino Reynaldo Proto 
Par ecer 345/91 
Luiz Rodrigues 
Olga Nascimento Ortiz 
Viação Santa Madalena Ltda 
Zé l ia Oliveir a Cota 
Parecer 348/91 
Sul Bahia Transpor tes Ltda 
Christiniano de Oli veira 
José João da Silva 
José Duar te Filho 
Parecer 79/91 
Vigimen Segurança Lt da 
Gilson José Lins de A:raujo 
José Gonçal ves de Oliveira 
Euc l ydes Dourador Ser vilheira 
Parecer 101/91 ' 
Banco Comer cial Bancesa S/A 
Oswal do Per eira D' Aguiar Baptista 
s everino Clovis Sinesio de Farias 
Domingo Manzanar es Montalban 
Parecer 104/91 
Francisco Vicente Neto 
Edgar Rober to 
Centro Apoio A Peq Media Empresa Est SP 
Jayme Bor ges Gamboa 
Parecer 105/91 
Condominio da Chacara Santa Elena 
Renata Asbahr Tonon 
Lindivaldo Alves de Lima 
Catarina Dias Ohlweiler 
Parecer 106/91 
Maria José de Al meida 

• 


